PARECER  N.(  2536,  DE  2007

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROCESSO RGL 5451, DE 2007

O Deputado Adriano Diogo, na qualidade de Presidente desta Comissão, solicitou que fosse autuado e protocolado o Ofício n.º 13190, da Câmara Municipal de São José dos Campos, acompanhado do Requerimento n.° 4617, daquela Casa Legislativa. 

Compete agora a esta Comissão analisar a propositura de acordo com o previsto no artigo 31, § 4° da XII Consolidação do Regimento Interno.

Ao examinar os autos, verificamos que a o requerimento em questão vai ao encontro da intenção do Governo no sentido de reduzir as filas nos hospitais do interior, por meio da implantação de postos de especialidades médicas.

Desta forma, solicita aquela Câmara que seja implantado um Ambulatório Médico Especializado em São José dos Campos.

Por entendermos ser justo a reivindicação, apresentamos a seguinte

INDICAÇÃO

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que tome as providências cabíveis no sentido de ser implantado um Ambulatório Médico Especializado em São José dos Campos.

Isto posto, nosso parecer é pela apresentação da Indicação supra.

a) MARCOS ZERBINI – Relator

Aprovado o parecer do Relator propondo Indicação

a) Adriano Diogo – Presidente
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